
PROJETO DE LEI Nº ______/2026

ALTERA A LEI Nº 9.278/2018, QUEINSTITUI O CALENDÁRIO OFICIALDE EVENTOS E DATASCOMEMORATIVAS DO MUNICÍPIODE VITÓRIA, PARA INCLUIR O “DIAMUNICIPAL DO GESTORPÚBLICO”, A SER CELEBRADOANUALMENTE NO DIA 06 DEMARÇO, E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.”
Art. 1º Altera o Anexo I, da Lei Municipal nº 9.278, de 06 de junho de 2018, que instituio Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Município de Vitória, paraincluir o “Dia Municipal do Gestor Público”, a ser celebrado, anualmente, no dia 06 demarço.

Art. 2º O Anexo I, da Lei Municipal nº 9.278, de 06 de junho de 2018, passa a vigorar
acrescido da seguinte alteração:

06 Dia Municipal do Gestor Público

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Atílio Vivácqua, 09 de Janeiro de 2026.

Dárcio BracarenseVereador – PL

MARÇO
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Vitória,o Dia Municipal do Gestor Público, como forma de reconhecimento e valorização dosprofissionais responsáveis pela condução administrativa, técnica e estratégica daspolíticas públicas municipais.
O gestor público exerce papel fundamental na Administração Pública, sendoresponsável pelo planejamento, execução, monitoramento e avaliação de açõesgovernamentais que impactam diretamente a vida da população, especialmente nasáreas da saúde, educação, assistência social, infraestrutura, mobilidade urbana efinanças públicas.
A criação de uma data comemorativa tem caráter simbólico e institucional, nãoimplicando na criação de cargos, despesas obrigatórias ou novas atribuições ao PoderExecutivo, o que assegura a constitucionalidade formal da proposição, em consonânciacom o princípio da separação dos Poderes.
Além disso, a iniciativa busca estimular a cultura da boa governança, da ética, daeficiência e da responsabilidade na gestão pública, valorizando servidores, gestores eprofissionais que atuam com compromisso com o interesse público e a correta aplicaçãodos recursos públicos.
Dessa forma, entende-se que a instituição do Dia Municipal do Gestor Públicorepresenta medida legítima, de relevante interesse público e plenamente compatívelcom o ordenamento jurídico vigente.

Palácio Atílio Vivácqua, 09 de Janeiro de 2026.

Dárcio BracarenseVereador – PL
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